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  RESOLUÇÃO CIB Nº 102 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2008  

Dispõe sobre o Termo de Compromisso de 
Gestão/ Plano Plurianual das Ações para o 
Controle da Malaria / PPACM no município de 
Iranduba  

 A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO ESTADO DO AMAZONAS – CIB/AM, 
 na sua 195 Reunião (147 Ordinária), realizada no dia 24/11/2008, e;  

CONSIDERANDO a Portaria  nº do Ministério da Saúde 399 de 22 de fevereiro de 2006 , 
que estabelece as Diretrizes Operacionais dos Pactos Pela Vida, defesa do SUS e de 
Gestão;  

CONSIDERANDO a insuficiência do financiamento  através do Teto Financeiro de Vigilância 
em  Saúde, definidos na portaria 1172/2004 MS, com a proposta do Plano Plurianual de 
Prevenção e Controle Integrado da Malaria;  

CONSIDERANDO que objetivo é atender às exigências do Ministério da Saúde com as 
atividades que já estão em andamento devido a magnitude do problema da Malária no 
Estado do Amazonas –2007/2010, tendo a sua vigência o prazo de 12 (doze) meses a 
contar da sua publicação;         

RESOLVER   

CONSENSUAR no Financiamento das Ações de Prevenção e Controle da Malária, 
disponibilizando aos municípios recursos na forma de insumos, equipamentos e serviços, 
tais quais definidos  neste termo com as cláusulas estabelecidas.  

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

 

Sala de Reuniões da Comissão Intergestores Bipartite do Estado do Amazonas, em 

Manaus, 24 de Novembro de 2008. 

                  
             
                 MARIA ADRIANA MOREIRA          AGNALDO GOMES DA COSTA 
                 Vice-Presidente da CIB/AM                    Presidente da CIB/AM 
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HOMOLOGO as decisões contidas na Resolução CIB/AM Nº 102 datada de 24 de 
novembro  de 2008, nos termos do Decreto de 19.03.2008.    

AGNALDO GOMES DA COSTA 
                                                               Secretário de Estado da Saúde                            
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